
ESTADO DA BAHIA
sEcRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampeio, 08 Cêntro - Bahia cEP - 46990400
CNPJ 30.607.381/000í -32 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2'128

E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'OI2/2O26PS-FME
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÀO N'OO2/2O26FMEDI

INSTRI]MENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARIS E A
EMPRESA JOSE BERNARDO DE SOUZA.

I- CONTRATANTES: O FUNDO MIINICIPAL DE EDUCAÇÂO DE SOUTO SOARIS. Pessoa

Jurídica de Direito Público lntemo, com sede na Av. José Sampaio, n'08, Predio, Centro. inscrito no CNPJ/MF

sob o n.o 30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JOSE BERNARDO DE

SOUZA, inscrira no CNJP sob o n" 59.192.35710001-61, com sede à Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56.

Coopirecê. Irecê/BA. CEP: 44.860-406.

lt - REpRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE EMERSON RODIGIIES, portador do RG n'
1409932907/SSP-BA, e CPF n.' 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N' 448. Centro.

e representante legal da CONTRATADA, o Sr. JOSE BERNARDO DE SOUZA, Brasileiro, portâdor de RG

n' 170952121128 SSPiBA e CPF n" 943.985.77 5-72.

III - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Conrrato é celebrado em deconéncia do Processo de

Dispensa de Licitação n' 002/2026FMEDI, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, que faz pane

integrante e complementar deste contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presenre Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

14.13312021, com base no caput do art.72 e art. 7 5,ll.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada na confecção de móveis sob medida para

otimização dos Espaços da Secretaria Municipal de Educação, conforme proposta vencedora na Dispensa no

010/2025FMEDI.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA OBRIGAÇÃO O,q,S PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrrgações da CONTRATADA:

I Executar os serviços objeto deste contrato, observado as norrnas e exigências constantes do Processo de

Dispensa de Licitação n" 002/2026FMEDI, a ele vinculado;

II ôomunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

regularização necessárias;

IIi Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do PÍesente contrato

IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Alem das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II Noiificar, formal e tempesrivamenre, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato.
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III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERyIÇOS E IIODELS DE EXECLÇÃO Do
OBJETO

3. L Todas as despesas com materiais. mão de obra. fabricação, montagem, instalação e frete para execução dos

serviços, objeto deste Termo, correrão poÍ conta da Licitante. Fica incluso o serviço de montagem e instalação

de todos os itens no local indicado.

3.2. A Proposta deve abranger todos os custos diretos e indiÍetos, bem como impostos, taxas, beneficios,

encarsos sociais, rrabalhistas e fiscais incidentes sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado

pelo setor demandante. transpoíe etc. Será a única e total remuneração devida pelo cumprimento adequado e

integral do contrato, não sendo devida qualquer outra forma de remuneração.

3.3. Não serão aceitos móveis com junção de quinas em desalinho;

3.4. Não serào aceitos móveis com arranhões nas faces exlemas;

3.5. Não serão aceitos móveis com parafusos à mostra sem o devido acabamento de cobertura;

3.6. Os suportes deverão ter resistência compatível para suportaÍ o móvel devidamente ocupado para os fins a

que se destinam;
j.7. Ar r"rur devem ser confeccionadas na tonalidade de cor listada na descrição dos itens supracitados

3.8. A e6presa deverá oferecer garantia para o trabalho realizado, garantindo a qualidade e durabilidade da

manutenção.

3.2.2. Condiçôes de Entrega

3.2.2.O prazo de início da entrega e instalaçãô dos móveis será de l0 (dez) dias, contados do recebimento do

instrumento simplificado (Autorização de Fomecimento).
j.2.3. Caso não ieja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respeclivas com

pelo menos 03 (;ês) dias de antecàdência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado.

ressalvadas situações de caso fonuito e lorça maior.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

,1.1. O valor global conrratado é de R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais), valores estes fixos e

irreajustáveis, de acordo com a proposta vencedora.
,1.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação

a judicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.j. O pagumento será eferuado em aié 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta licitação,

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal

4.4 - A Nora Fiscal,/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora./contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como da Nota de Empenho;
,Í.5 -_ Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o pÍazo para pagamento passará a fluir após a

sua reapresentação.
,t.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encÔntra em dia com suas

obrigaçàes- para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito

para"com as Fazendas Federal, Estãdual e Municipal. para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO REAJUSTE:

,t
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5.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposto no An. 1 3 5, parágrafo 3" da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será âté 30/06/202ó, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos

termos da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA SÉTIN{A - RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação

orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÁ: 02.04.02 _ FI]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.
pROJETO/ATMIDADE: 2067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL.
ClassiÍicação Econômica: 339039 - OUTROS Sf,RVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JLRÍDICA.
FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - FI]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.
pRSJETO/ATTyIDADE: 2062 - MANUTENÇÃO laS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL
EDUCAÇÃO
classiíicação Econômica: 339039 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

DE

FONTE: 1500

8 - CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.1 -Nosrermosdoan. l55e 156 da Lei n. 14.133121. ficaestipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsab ilizado adm inistrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceíame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dev idamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justiÍlcadol

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a Iicitação ou â execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fÍaudulento na execução do contrato:

X - compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12 846, de l'de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência:

II - multa:

Ill - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l'Na aplicação das sançÕes serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçào Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

§ 2. A sançâo prevista no inciso I do caput deste aíigo será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do câput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

conrrato, nãoloderá ser infe;ior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infraçôes administrativas preYistas no art. 155 desta Lei

§ 4. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas prevlsus nos incisos II, III, lV, V, Vl e VII do câput do art. 155 desta Lei. quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Ajm inistração priblióa aireta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

.s 5o A sanção prevista no inctso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações ad ministrativas 
'pr.uirtu, 

no, incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do art l55 desta Lei. bem como

pelas'infrações administràtivas pÍevistas nos incisos Il, III, IV, V, VI e Vll do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste anigo, e impedirá o

ierponsar"l de licitai o, .ontrutu. no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

g.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o

princípio da proporc ionalidade, em raão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados. desde

que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da

Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação. ou quando for o caso, cobrada judicialmente'
g..l - As multás de que trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto. recolhida pela adjudicatária em conta corrente em

,r
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agência bancária devidamente credenciada pelo município no ptazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos an. I38 da Lei Federal n' 14.\33121.

CLÁUsULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133121 e Decreto de n' 0521?025 de 06 de Janeiro de 2025.

contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na

imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PR[}IEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

I I .l O gerenciamenro e a fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo

do(s) sei-vido(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)

responsável(is) pela ionlerência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu

,...bi*.nto delinitivo na forma do art. 140, II da Lei n' 14.13312021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os

itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência- competindo-lhe ainda dirimir

as pos;íveis dúvidas que surgirem no curso da entÍega deste(s), e de tudo dar ciência à Administraçào.

I 1.2. Fica reservado á fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete

ônus para o Município ou modificação na contratação.

I 1.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente

pelo Fornecedor contratado'a autoridade administrativa imediammente superior ao fiscal, tempo hábil para a

adoção de medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12. I . Fica eleito o Foro desta comarca para dirimir questões oriundas deste contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida

e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas'

SOUTO SOARES-BA, 26 de Janeiro de 2026

{F't. IJ-uwr-a^d- ú" J,A-r&

Eme drigues JOSE BERNARDO DE SOUZA
CNJP sob o n" 59.192.J57l0001-61
CONTRATADA

Secr€tá rt Mun. De Educação
CONTRATANTE

,r
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Testemunhas
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sexta-feira, 27 de fcvereiro de 2026 | Ano XI - Ediçào n'01720 lCademo I Diório oriciot do Município GEI

Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato

ESTADO DA BAHIA
SEcRETAR|A MUNtcTPAL DE EDUcAçÃo
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EXTRATO DE COr-TRATO

Contrato de PÍcstação de Scr}iços N'012/2026PS-Fl'lE - Dispensâ n'002/2026FllEDl - Processo
Administrarivo n' 029/2026.
Contratânte: Secretaria Municipal dc Educaçào
CNPJ: 30.607.i81/0001-12
Obj€to: Contratação de ernpresa cspecializada na confecção de móvcis sob medida para otimização dos
Espaços da Secreuria MLrnrcrpal de EducJçàu.
Proponcnte/Ilomologado: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no Crr-JP sob o o'
59.192J5?/0001-61, com sede à Rue Henrique Justiniâno Dourado, n" 56. Coopirecê. Irecê/BÁ.
CEP:44.860-406.
Valor Global: R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais).
UNIDADE oRÇAltENTÁRrÁ: 02.04.02 - FUNDo MUNrcrpAL DE EDUCAÇÃo.
PROJETO/ATIVIDADE: 2067 - MANUTENÇÁO DAS ÀÇÔES DO ENSINO FUNDA}IENTAL.
classrFlcAÇÁo/pcoNôllca.: 339019 ourRos sERvtÇos rERCEtRos pEssoA
JURIDICA.
FONTE:1500
UNIDADE ORÇA}TEN'TÁRIA: 02.04.02 _ FUNDO ]IIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2062 . NIÂNUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FIJNDO NIUNICIPAL DE
EDUCAÇÃo
cLAsstFrcAÇÂo rcoxôllca: J39039 - ourRos sERvlÇos rERcEIRos - pEssoA
JUR]DICÀ.
ELENIENTO/DESPESÁ: 1390.52.00.0000-EQUIPÁIIENTOS E IIATERIAL PERIIÍÀNEr-TE
FONTE: 1500

Período de vigência: 26101i2026 a 3010612026.

Gcstor do Fundo: Emerson Rodrigucs.

Avenida José Pereira Sampaio J08 lCenbo lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba. ov.br
Esrs docurnenro Íor assnâdo
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